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Prefeitura Municipal de Macaúbas
Contrato

 
Extrato resumido de contrato de Prestação de Serviço Nº 0552/2016 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS CNPJ N.º 13.782.461/0001-
05 e a Empresa Maurício Lima Laboratórios LTDA, inscrito no CNPJ: 
07.829.764/0001-33, para os serviços a serem prestados, na realização de 
exames Citopatológicos, com o objetivo de atender a política pública de saúde da 
mulher, neste município de Macaúbas. Valor R$ 2.494,00 (Dois mil e 
quatrocentos e noventa e quatro reais) Vigência: 16.05.2016 a 31.05.2016. 
 
Extrato resumido de contrato de Prestação de Serviço Nº 0850/2016 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS CNPJ N.º 13.782.461/0001-
05 e o Sr. Claudio Rafael Araújo Rego, inscrito no RG sob o nº. 15842301 18, 
SSP/BA, e no CPF sob o nº. 065.070.285-92, para os serviços de empreitada na 
recuperação manual, sendo roçagem e tapa buracos das estradas da região de 
Ponta do Morro e Pajeú, neste município de macaúbas. Valor R$ 2.050,00 (Dois 
mil e cinquenta reais) Vigência: 03.10.2016 a 31.10.2016. 
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Prefeitura Municipal de Macaúbas
Outros

Macaúbas

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Adininistiativü Atinente a Gratificação
Pelo Estímulo às Atividades de Classe, à luz do Plano de Carreira, Cargo,
Remuneração e Funções Públicas dos Servidores do Magistério do
Município de Macaúbas.

Silabando pela Cartilha de Hely Lopes
Meirelles "Ato administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa
qualidade, tenha por fini imediato adquirir,
resguai dar, transferir, modificar, extingui]' e
declarar direitos, ou impor obrigações aos
administrados ou a si própria".

Nesta seiida, o Prefeito Municipal de Macaúbas,
Estado da Bahia, "in fine" assinado, no uso de suas atribuições legais c
constitucionais, com estribo no Parecer Jui'ídico tia Procuratioria Municipal, edita
o presente Ato Administrativo de Gratificação Pelo Estímulo às Atividades de
Classe, para que gere os seus jurídicos efeitos. Destarte, anui aqui e concede tal
condição à Servidora Valdeci Rosa Rocha Santos, brasileira, maior, casada,
funcionária pública, insci'ita no CPF sob n- 341.023.295-87, residente e
domiciliada no Povoado de Cun^alinho, Zona Rural. Mtmicíino de Macaúbas Bahia,
em consonância com o estabelecido na Lei ii- 612/2015 de 18 de agosto de
2015 e nos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Neste trilho legítimo, fica a servidora antecitaiia

enquadrada na situação econômica funcional referendada acima, consoante
preceitua a legislação.

Por fim, Publique-se o presente Ato
Administrativa em cumpiamento às determinações legais,

Cidade de Macaúbas Bahia, em ZZ-dA^-setembro de 2016.

Jü^oão Pereira
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Macaúbas

MacBÚtDas

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Administrativo Atinente Alteração de
Percentuais de Diferenças Entre os Níveis, à luz do Plano de Carreira, Cargo,
Remuneração e Funções Públicas dos Servidores do Magistério do
Município de Macaúbas.

Silabando pela Cartilha de Hely Lopes
Meirelles "Ato administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa
qualidade, tenha por fim imediato adquirir,
resguardar, transferir, modificar, extinguir e
declarar direitos, ou impor obrigações aos
administrados ou a si própria".

Nesta senda, o Prefeito Municipal de Macaúbas,
Estado da Bahia, "in fine" assinailo, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais, com estribo no Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal, edita
o presente Ato Administrativo de Alteração de Percentuais de Diferenças
Entre os Níveis, para que gero os seus jurídicos efeitos. Destarte, anui aqui e
concede tal condição ao Servidor João Rios da Costa Silva, brasileiro, maior,
casado, funcionário público, inscrito no CPF sob n- S26.984.755-87, residente e

domiciliado na Trnve.ssa Castro Alves, 59, Centro, Município de Macaúbas,
Bahia, em consonância com o estabelecido na Lei n- 612/2015 de 18 de agosto
de 2015 e nos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Neste trilho legítimo, fica o servidor antecitado

enquadrado na situação econômica funcional referendada acima, consoante
preceitua a legislação.

Por fim, Publique-se o presente Ato
Administrativo em cumprimento às determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, em 27 de^ÃHembro de 2016.

JosG^oõo Pereira
PreieiU) Municipal
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Prefeitura Municipal de Macaúbas

Macaúbas

ATO ADMÍNISTRATIVO

Ato Administrativo Atinente a Alteração cie
Percentuais de Diferenças Entre os Níveis e Gratificação Pelo Estímulo às
Atividades de Classe, à luz do Plano de Carreira, Cargo, Remuneração e
Funções Públicas dos Servidores do Magistério do Município de Macaúbas.

Silabando pela Cartilha de Hely Lopes
Meirelles "Ato administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa
qualidade, tenha por fim imediato adquirir,
resguai-dar, transferir, modificar, extinguir e
declarar direitos, ou Impor obrigações aos
administrados ou a si própria".

Nesta senda, o Prefeito Municipal de Macaúbas,
Estado da Bahia, "in fine" assinado, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais, com estribo no Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal, edita
o presente Ato Administrativo de Alteração de Percentuais de Diferenças
Entre os Níveis e Gratificação Pelo Estímulo às Atividades de Classe, para que
gere os seus jurídicos efeitos. Destarte, anui aqui e concede tal condição ao
Servidor Roberto Hélio Bastos, brasileiro, maior, solteiro, funcionário público,
inscrito no CPF sob n^ 776.487.305-53, residente e domiciliado na Rua José
Guedes, s/n°, Bain'o Centro, Cidade de Macaúbas Bahia, em consonância com o
estabelecido na Lei n^ 612/2015 de 18 de agosto de 2015 e nos demais
dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Neste trilho legítimo, fica o servidor antecitado
enquadrado na situação econômica funcional referendada acima, consoante
preceitua a legislação.

Por fim. Publique-se o presente Ato
Administrativo em cumprimento às determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, em etembro de 2016.

JoStrjoão Pereira
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Macaúbas

MacBÚbas

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Adníinisti'atÍvo Atinente a Alteração de
Percentuais de Diferenças Enti*e os Níveis, Gratificação Pelo Exercício em

Escola Situada em Área Rural e Auxílio Por Deslocamento, à luz do Plano de
Carreira, Cargo, Remuneração e l-unções Públicas dos Servidores do
Magistério do Município de Macaúbas.

Silabando pela Cartilha de Hely Lopes
Meirelles "Ato administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa
qualidade, tenha por fim imediato adquirir,
resguardar, transferir, modificar, extinguir e
declarar direitos, ou impor obrigações aos

administrados ou a si própria".

Nesta seiula, o Prefeito Municipal de Macaúbas,

Estado da Bahia, "in fine" assinado, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais, com estribo no Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal, edita
o presente Ato Administrativo de Alteração de Percentuais de Diferenças
Entre os Níveis, Gratificação Pelo Exercício em Escola Situada em Área Rural
e Auxílio Por Deslocamento, para que gere os seus jui"ídicos efeitos. Destarte,
anui aqui e concede tal condição ao Servidor Ruelton César Cardoso Oliveira,
brasileiro, maior, casado, funcionário público, inscrito no CPF sob n-
949.571.345-53, residente c domiciliado na Rua Cláudio Domingues, s/n°, Bairi"o
Parque Bela Vista, Cidade de Macaúbas Bahia, em consonância com o estabelecido
na Lei n- 612/2015 de 18 de agosto de 2015 e nos demais dispositivos legais
aplicáveis à espécie.

Neste trilho legítimo, tica o servidor antecilado
enquadrado na situação econômica funcional referendada acima, consoante
preceitua a legislação.

Por fim, Publiqiic-se o presente Ato
Administrativo cm cumprimento às determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, eiÁ clembro de 2016.

joao K&reira

PiVfeilo Municipal
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Prefeitura Municipal de Macaúbas

MacBÚbas

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Administrativo Atinente à Gratificação
pelo Estímulo às Atividades de Classe, à luz do Plano de Carreira, Cargo,
Remuneração e Funções Públicas dos Servidores do Magistério do
Município de Macaúbas.

Silabando pela Cartilha de Hely Lopes
Meirelles "Ato administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa
qualidade, tenha por fim imediato adquirir,
resguardar, transferir, modificar, extinguir e
declarar direitos, ou impor obrigações aos
administrados ou a si pi*ópria".

Nesta senda, o Prefeito Municipal de Macaúbas,
Estado da Bahia, "in fine" assinada, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais, com estribo no Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal, edita
o presente Ato Administrativo de Gratificação pelo Estímulo às Atividades de
Classe, para que gei^e os seus jurídicos efeitos. Destaile, anui aqui e concede tal
condição ao Servidor Nivaldo Conceição Silva, brasileiro, maior, casado,
funcionário público, inscrito no CPF sob n^ 439.769.485-00, residente e
domiciliado no Povoado de Espera, Zona Rural, Município de Macaúbas Bahia, em
consonância com o estabelecido na Lei n- 612/2015 de 18 de agosto de 2015 e
nos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Neste trilho legítimo, fica o servidor antecitaclo
enquadrado na situação econômica funcional referendada acima, consoante
preceitua a legislação.

Püi" fim. Publique-se o presente Ato
Administrativo em cumprimento às determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, em 27jie-stíienibro de 2016.

00 Pereira

Municipal
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Prefeitura Municipal de Macaúbas

MacBÚbas

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Administrativo Atinente ao Auxíiio Por

Deslocamento e Gratificação Pelo Exercício em Escola de Difícil Acesso, à luz
do Plano de Carreira, Cargo, Remuneração e Funções Públicas dos
Servidores do Magistério do Município de Macaúbas.

Sílabando pela Cartilha de Hely Lopes
Meirelles "Ato administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa
qualidade, tenha por fim imediato adquirir,
resguardai', transferir, modificar, extinguir e
declarar direitos, ou impor obrigações aos
administrados ou a si própria".

Nesta senda, o Prefeito Municipal de Macaúbas,
Estado da Bahia, "in fine" assinado, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais, com estribo no Parecer Jui'ídico da Procuradoria Municipal, edita
o presente Ato Administrativo de Auxílio Por Deslocamento e Gratificação
Pelo Exercício em Escola de Difícil Acesso, pai'a que gere os seus jurídicos
efeitos. Destarte, anui aqui e concede lal condição ao Sei"vidor Norberto Silva
Anjos, brasileiro, maior, casado, funcionáiio público, inscrito no CPF sob n-
439.868.465-49, residente e domiciliado no Povoado de Contendas, Município de
Macaúbas Bahia, em consonância com o estabelecido na Lei n- 612/2015 de 18
de agosto de 2015 e nos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Neste trilho legítimo, fica o servidor antecitado
enquadrado na situação econômica funcional refei'endada acima, consoante
preceitLia a legislação.

Por fim. Publique-se o presente Ato
Administrativo em cumprimento às determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, er Setembro de 2016.

toaoTTTreira

PreTeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Macaúbas

Macaúbas

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Administrativo Atineiite Gratificação
pelo Estimulo às Atividades de Classe, Cargo, Remuneração e Funções
Públicas dos Servidores do Magistério do Município de Macaúbas.

Silabando pela Cartilha de Hely Lopes
Meirelles "Ato administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa
qualidade, tenha por fim imediato adquirir,
resguardar, transferir, modificar, extinguir e
declarar direitos, ou impor obrigações aos

administrados ou a si própria".

Nesta scnda, o Prefeito Municipal de Macaúbas,
Estado da Bahia, "in fine" assinado, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais, com estribo no Parecer |ui"ídicu da Pi"ocui'adoria Municipal, edita
o presente Ato Administrativo de Gratificação pelo Estímulo às Atividades de
Classe, para que gere os seus jurídicos efeitos, Destarte, anui aqui e concede tal
condição ao Servidor Evanildo Costa de Oliveira, brasileiro, maior, casado,
funcionário público, inscrito no CPF sob n- H64.8.S9.035-B4, residente e
domiciliado na Rua jorge Oliveira Sousa, s/n°, l.oteamento Bastos, Cidade de
Macaúbas Bahia, em consonância com o estabelecido na Lei n- 612/2015 de 18

de agosto de 2015 e nos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.
Neste trilho legitimo, fica o servidor antecitado

enquadrado na situação econômica funcional referendada acima, consoante
preceitua a legislação.

Por lún. Publique-se o presente Ato

Administrativo em cumprimento às determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, epíz7 de /etembro de 2016.

foaoT^reira

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Macaúbas

Macaúbas

ATO ADMIIMISTRAT!VO

Ato Administrativo Atincnte Alteração de
Percentuais de Diferenças Entre os Níveis, à luz do Plano de Carreira, Cargo,
Remuneração e Funções Públicas dos Servidores do Magistério do
Município de Macaübas.

Silabando pela Cartilha de Hely Lopes
Meireiles "Ato administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa
qualidade, tenha por fim imediato adquirir,
resguardar, transferir, modificar, extinguir e
declarar direitos, ou impor obrigações aos
administrados ou a si própria".

Nesta scnda, o Prefeito Municipal de Macaúbas,
Estado da Bahia, "in fine" assinado, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais, com estribo no Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal, edita
o presente Ato Administrativo de Alteração de Percentuais de Diferenças
Entre os Níveis, para que gere os seus jurídicos efeitos. Destarte, anui aqui e
concede tal condição ao Servidor José Uilton de Oliveira, brasileiro, maior,
casado, funcionário público, inscrito no CPF sob n- 980.830,075-87, residente e
domiciliado no Povoado de Olaria, Município de Macaübas, Bahia, em
consonância com o estabelecido na Lei n- 612/2015 de 18 de agosto de 2015 e
nos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Neste trilho legítinio, fica o servidor antecitado
enquadrado na situação econômica funcional referendada acima, consoante
preceitua a legislação.

Püi" fim. Publique-se o presente Ato
Administrativo em ctimprimento às determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, em 27 de Setembro de 2016.

Jos/João Pereira
Prefeito Municipal

fL.i. imar.iUóoa i o !.

C""

Kone/f.i'- .r-
C.VJ: ■!

Praça Imaculada Conceição  | 1250 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

801D950FD825347735560ED8AD6CEF3C

quarta-feira, 19 de outubro de 2016  |  Ano IV - Edição nº 00558 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Macaúbas



quarta-feira, 19 de outubro de 2016  |  Ano IV - Edição nº 00558 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Macaúbas

Macaúbas
ATO ADMINISTRATIVO

Ato Administrativo Atinente ao Auxílio por
Deslocamento, à luz do Plano de Carreira, Cargo, Remuneração e Funções
Públicas dos Servidores do Magistéi*io do Município de Macaúbas.

Silabando pela Cartilha de Hely Lopes
Meirelles "Ato administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da

Administração Pública que, agindo nessa
qualidade, tenha por fim imediato adquirir,
resguardar, transferi»', modifica»', extinguir e
declai'ar direitos, ou impor obrigações aos

administi'ados ou a si pi'ópria".

Nesta sonda, o Prefeito Municipal de Macaúbas,

Estado da Bahia, "In fine" assinado, no uso tio suas atribuições legais e

constitucionais, com estribn no Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal, edita
o presente Ato Administi'ativo de Auxílio por Deslocamento, para que gere os
seus jurídicos efeitos. Destarte, anui aqui e concede tal condição ao Servidor
Lenisvaldo Jesus Conceição, brasileiro, maio»', casado, funcionário público,
inscrito no CPF sob n^ 807.004.795-72, residente e domiciliado no Povoado de

Olaria, Zona Rui'al, Municí[úo de Macaúbas Bahia, em consonância com o
estabelecido na Lei n- 612/2015 de 18 de agosto de 2015 e nos demais
dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Neste trilho legítimo, fica o servidor antecitado
enquadrado na situação econômica funcional refei'endada acima, consoante
preceitiia a legislação.

Por fim, Publique-se o presente Ato
Administrativo em cumprimenlo às determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, eip^ btembro de 2016.

Jos^joão PÇrèira
Prefeito Municipal

Praça Imaculada Conceição  | 1250 | Centro | Macaúbas-Ba
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Prefeitura Municipal de Macaúbas

MacBÚbaE;

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Administrativo Atinente a Alteração de

Percentuais de Diferença entre os Níveis, à Luz do Plano de Carreira e
Gratificação Cargo, Remuneração e Funções Públicas dos Servidores do
Magistério do Município de Macaúbas.

Silabando pela Cartilha de Hely Lopes
Meirelles "Ato Administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa
qualidade, tenha por fim imediato adquirir,
resguardar, transferir, modificar, extinguir e
declarar direitos, ou impor obrigações aos
administrados ou a si própria".

Nesta senda, o Prefeito Municipal de Macaúbas,
Estado da Bahia, "in fine" assinado, no uso de suas atribuições legais e

constitucionais, com estribo no Parecer jurídico da Procuradoria Municipal, edita
o presente Ato Administrativo de Alteração de Percentuais de Diferença entre
os Níveis, para que gere os seus jurídicos efeitos. Destarte, anui aqui e concede
tal condição a Servidora Ana Hilda Sá Figueiredo, brasileira, maior, funcionária
pública, inscrita no CPF sob n- yúa.4Z.'i..S.SS-lS, residente e domiciliada na Rua
joana Francisca Xavier, n- 41, Alto do Bonfim, Cidade de Macaúbas Bahia, em
consonância com o estabelecido na Lei n- 612/2015 de 18 de agosto de 2015 e
nos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Neste trilho legítimo, fica a servidora antecitada
enquadrada na situação econômica funcional referendada acima, consoante
preceitua a legislação.

Por fim. Publique-se o presente Ato
Administrativo em cumprimento às determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, em^ \ setembro de 2016.

fosf^oao Pereira

Pivfello Miinici[ial

Praça Imaculada Conceição  | 1250 | Centro | Macaúbas-Ba
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Macaúbas

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Administrativo Atinente à Gratificação
Pelo Estímulo às Atividades de Classe e Gratificação pelo Exercício em
Escola Situada em Área Rural, à Luz do Plano de Carreira e Gratificação
Cargo, Remuneração e Funções Púíjücas dos Servidores do Magistério do
Município de Macaúbas.

Sllabando pela Cartilha de Hely Lopes
Meirelles "Ato Administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa
qualidade, tenha por fim imediato adquirir,
resguardai', transferir, modificar, extinguir e
declarar direitos, ou impor obrigações aos
administrados ou a si própria".

Nesta seiuia, o PreCeiUi Municipal de Macaúbas,
Estado cia Bahia, "in fine" assinado, no uso cie suas atrliniições iegais e
constitucionais, com estribo no Parecer Jurídico da Procuradoria Municipai, edita
o presente Ato Administrativo de à Gratificação Pelo Estímulo às Atividades de
Classe e Gratificação pelo Exercício em Escola Situada em Área Rural, pai'a
que gere os seus jui"ídicos efeitos. Destarte, anui aciiii e concede tai condição a
Servidora Jacileide Maria de Almeida Gomes, brasileira, maior, casada,
funcionária pública, inscrita no CPF sob n- 621..SÜO.495-20, residente e
domiciliada na Rua j.J. Seabra, s/n-. Centro, Cidade de Macaúbas Bahia, em
consonância com o estabelecido na Lei n- 612/2015 de 18 de agosto de 2015 e
nos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Neste trilho legítimo, fica a servidora antecitada
enquadrada na situação econômica funcional refei'endada acima, consoante
preceitua a legislação.

Por fim, Publii]ue-se o presente Ato
Administrativo em cumpi-imento às deteianinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, em 27^ ^'tembro de 2016.

jósTJoõo Pereira
PreTeito Municipal

Praça Imaculada Conceição  | 1250 | Centro | Macaúbas-Ba
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Macaúbas

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Administrativo Atinentü ao Auxílio por
Deslocamento, à Luz do Plano de Carreira e Gratificação Cargo,
Remuneração e Funções Públicas dos Servidores do Magistério do
Município de Macaúbas.

Silabando pela Cartilha de Hely Lopes
Meirelles "Ato Administrativo é toda

(nanifestação unilateral de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa
qualidade, tenha por fim imediato adquirir,
resguardar, transferir, modificar, extinguir e
declarar direitos, ou impor obrigações aos
administrados ou a si pi*ópria".

Nesta senda, o Prefeito Municipal de Macaúbas.
Estado da Bahia, "In fine" assinado, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais, com estribo no Parecer jurídico da Procuradoria Municipal, edita
o presente Ato Administrativo de Auxílio por Deslocamento, para que gere os
seus jurídicos efeitos. Destarte, anui aqui e conccile tal condição a Servidora
Elivan Santos Cabral Santana, brasileira, niaioi', viúva, funcionária pública,
inscrita no CPF sob n- 606.909.095-00, residente e domiciliada na Rua Senhor do

Bonfim, n- 243, Alto do Bonfim, Cidade de Macaúbas Bahia, em consonância com
o estabelecido na Lei n- 612/2015 de 18 de agosto de 2015 e nos demais
dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Neste trilho legitimo, fica a servidora antecitada
enquadrada na situação econômica funciona! referendada acima, consoante
preceitua a legislação.

Por fim, Publique-se o presente Ato
Administrativo em cumprimento às determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, ewrZTTI^etembro de 2016.

)íw l^üreira

Pretbito Municipal
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Macaúbas

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Aclniinistrotivo Atinente à Alteração de
Percentuais de Diferenças Entre os Níveis, Gratificação Pelo Estímulo às
Atividades de Classe, Gratificação Pelo Exercício em Escola Situada em Área
Rural e Auxilio Por Deslocamento, à Luz do Plano de Carreira e Gratificação
Cargo, Remuneração e Funções Públicas dos Servidores do Magistério do
Município de Macaúbas.

Silabando pela Cartilha de Hely Lopes
Meirelles "Ato Administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa
qualidade, tenha por fim imediato adquirir,
resguardar, transferir, modificar, extinguir e
declarar direitos, ou impor obi"igaçÕes aos
administrados ou a si própria".

Nesta senda, o Prefeito Municipal cie Macaúbas,
Estado da Bahia, "in fine" assinado, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais, com estribo no Pai"ecer Jurídico da Procuradoria Municipal, edita
o presente Ato Adminí.strativo cie à Alteração de Peixentuais de Diferenças
Entre os Niveis, Gratificação Pelo Estímulo às Atividades de Classe,
Gratificação Pelo Exercício em Escola Situada em Área Rural e Auxílio Por
Deslocamento, para que gere os seus jui"ídicos efeitos. Destarte, anui aqui e
concede tal condição a Servidora Lúcia Silva Santos, brasileira, maior,
divorciada, funcionária pública, inscrita no CPF sob n- 755.850.145-87, residente
e domiciliada na Rua Manoel João Pereira, s/n-. Alto do Cruzeiro, Cidade de
Macaúbas Bahia, em consonância com o estabelecido na Lei n- 612/2015 de 18
de agosto de 2015 e nos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Neste trilho legítimo, fica a servidora antecitada
enquadrada na situação econômica funcional referendada acima, consoante
preceitua a legislação.

Por fim. Publique-se o presente Ato

Administrativo em cumprimento às determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, eJif Setembro de 2016.

)cfT)~rereira

Prefiéito Municipal
Pca. Ini.-Ii i:..'':. .

t./. CL
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Macaúbas

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Administrativo Atiiieiite à Alteração de
Percentuais de Diferenças Entre os Níveis e Gratificação Pelo Estímulo às
Atividades de Classe, à Luz do Plano de Carreira e Gratificação Cargo,
Remuneração e Funções Públicas dos Servidores do Magistério do
Município de Macaúbas.

Silabaiido pela Cartilha de Hely Lopes
Meirelles "Ato Administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa
qualidade, tenha por fim imediato adquirir,
resguardar, transferii-, modificar, extinguir e
declarar direitos, ou impor obrigações aos
administrados ou a si própria".

Nesta scncla, o Prefeito Municipal de Macaúbas,
Estado da Bahia, "in fine" assinado, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais, com estribo no Parecer )urídico da Procuradoria Municipal, edita
o presente Ato Administrativo de à Alteração de Percentuais de Diferenças
Entre os Níveis e Gratificação Pelo Estímulo às Atividades de Classe, para que
gere os seus jurídicos efeitos. Destarte, anui aqui e concede tal condição a
Servidora Luciene Soares Silva Souza, brasileira, maior, casada, funcionária

pública, inscrita no CPF sob n- 570.721.835-l.S, residente e domiciliada à Rua
Arthur Antônio Costa, n- 268, Centro, Cidade de Macaúbas Bahia, cm consonância

com o estabelecido na Lei n- 612/2015 de 18 de agosto de 2015 e nos demais
dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Neste trilho legitimo, fica a servidora antecitada
enquadrada na situação econômica funcional referendada acima, consoante
preceittia a legislação.

Por fim. Publique-se o presente Ato
Administrativo em cumprimento às determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, cnyZ tembro de 2016.

)OoHi£i:eira

Preféitü Municipal
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Prefeitura Municipal de Macaúbas

I
MacBÚbas

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Administrativo Atinente à Alteração de
Percentuais de Diferenças Entre os Níveis e Gratificação Pelo Estímulo às
Atividades de Classe, à Luz do Plano de Carreira e Gratificação Cargo,
Remuneração e Funções Públicas dos Servidores do Magistério do
Município de Macaúbas.

Silabando pela Cartilha de Hely Lopes
Meirelles "Ato Administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa
qualidade, tenha por ilm imediato adquirir,
resguardar, transferir, modificar, extinguir e
declarar direitos, ou impor obrigações aos
administrados ou a si própria".

Nesta sencia, o Prefeito Municipal de Macaúbas,

Estado da Bahia, "In fine" assinado, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais, com cstribo no Parecer jurídico da Procuradoria Municipal, edita
o presente Ato Administrativo de ã Alteração de Percentuais de Diferenças
Entre os Níveis e Gratificação Pelo Estímulo às Atividades de Classe, para que
gere os seus jurídicos efeitos. Destarte, anui aqui e concede tal condição a
Servidora Maria Celeste Pires Andrade, brasileira, maior, solteira, funcionária

pública, inscrita no CPF sob n- 594.216.305-72. residente e domiciliada na Rua
Santa Cruz, s/n-. Alto da Santa Cruz, Cidade de Macaúbas Bahia, em consonância
com o estabelecido na Lei n- 612/2015 de 18 de agosto de 2015 e nos demais
dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Neste trilho legítimo, fica a servidora antecitada
enquadrada na situação econômica funcional referendada acima, consoante
preceitua a legislação.

Por fim, Publique-se o presente Ato
Administrativo em cumprimento às determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, ein 27 i ^'tembro de 2016.

JosWjoãirPereira
Prefeito Municipal
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Macaúbas

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Administrativo Atinente à Gratificação
Pelo Estímulo às Atividades de Classe, à Luz do Plano de Carreira e
Gratificação Cargo, Reniunei'ação e Funções Públicas dos Servidores do
Magistério do Município de Macaúbas.

Silabandu pela Cartilha de Hely Lopes
Meirelles "Ato Administrativo é toda

manifestação unilatei'al de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa
qualidade, tenha por fim imediato adquirir,
resguardar, transferir, modificar, extinguir e
declarar direitos, ou impor obrigações aos
administrados ou a si própria".

Nesta senda, o Prefeito Municipal de Macaúbas,
Estado da Bahia, "in fine" assinado, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais, com estribo no Parecer jurídico da Procuradoria Municipal, edita
o presente Ato Administrativo de ã Gratificação Pelo Estímulo às Atividades de
Classe, para que gere os seus jurídicos efeitos. Destarte, anui aqui e concede tal
condição a Servidora Maria Conceição Oliveira Silva, brasileira, maior, casada,
funcionária pública, inscrita no CPF sob n® 519.066.005-20, residente e
domiciliada no Povoado de Covas dos Seixas, Zona Rural, Município de Macaúbas
Bahia, em consonância com o estabelecido na Lei n® 612/2015 de 18 de agosto
de 2015 e nos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Neste trilho legitimo, fica a servidora antecitada
enquadrada na situação econômica funcional referendada acima, consoante
preceitua a legislação.

Por fim. Publique-se o presente Ato
Administrativo em cumprimento às determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, enf deVetembro de 2016.

Jòy^oão P^réira
Prefeito Municipal
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Macaúbas

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Administrativo Atliiente à Alteração de

Percentuais de Diferenças Entre os Níveis e Gratificação Pelo Estímulo às
Atividades de Ciasse, à Luz do Piano de Carreira e Gratificação Cargo,
Remuneração e Funções Públicas dos Servidores do Magistério do
Município de Macaúbas.

Silabando pela Cartilha de Hely Lopes
Meirellcs "Ato Administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa
qualidade, tenha por fim imediato adquirir,
resguardar, transferir, modificar, extinguir e
declarar direitos, ou impor obrigações aos
administrados ou a si própria".

Nesta senda, o Prefeito Municipal de Macaúbas,

Estado da Bahia, "in fine" assinado, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais, com estribo no Parecer jurídico da Procuradoida Municipal, edita

o presente Ato Administrativo de Alteração de Percentuais de Diferenças
Entre os Níveis e Gratificação Pelo Estímulo às Atividades de Classe, para que
gere os seus jurídicos efeitos. Destai'te, anui aípii e concede tal condição a
Servidora Maria Souza Oliveira, brasileira, maior, solteira, funcionária pública,
inscrita no CPF sob n- 491.172.625-34, residente e domiciliada na Rua da Igreja,
s/n-. Povoado de Pajéu, Município de Boquira Bahia, em consonância com o
estabelecido na Lei n- 612/2015 de 18 de agosto de 2015 e nos demais
dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Neste trilho legítimo, fica a servidora antecitada
enquadrada na situação econômica funcional i"üferendada acima, consoante
preceitua a legislação.

Por fim. Publique-se o presente Ato

Administi'ativo em cumprimento às determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, em-^fdej^nembro de 2016.

Jo^^oão Pereira
Pi"ereito Municipai

.1. lITtr.CL.I u!.. -lí
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MacBÚbas

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Administrativo Atinente à Alteração de
Percentuais de Diferenças Entre os Níveis, Gratiílcaçâo Pelo Estímulo às
Atividades de Classe e Auxílio Por Deslocamento, à Luz do Plano de Carreira
e Gratificação Cargo, Remuneração e Funções Públicas dos Servidores do
Magistério do Município de Macaúbas.

Silabando pela Cartilha de Hely Lopes
Meirelles "Ato Administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa
qualidade, tenha por fim imediato adquirir,
resguaixlar, transferir, modificar, extinguir e
declarar direitos, ou impor obrigações aos
administrados ou a si própria".

Nesta senda, o Prefeito Municipal de Macaúbas,
Estado da Bahia, "in fine" assinado, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais, com estriho no Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal, edita
o presente Ato Administrativo de Alteração de Percentuais de Diferenças
Entre os Níveis, Gratificação Pelo Estímulo às Atividades de Classe e Auxílio
Por Deslocamento, para que gere os seus jurídicos efeitos. Destarte, anui aqui e
concede tal condição a Servidora Marllene Bomfim Rêgo, brasileira, maior,
casada, funcionária pública, inscrita no CPP sob n- 001.725.045-54, residente e
domiciliada na Rua Aloisio Doiningues, n- 67, Parque Bela Vista, Cidade de
Macaúbas Bahia, em consonância com o estabelecido na Lei n- 612/2015 de 18
de agosto de 2015 e nos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Neste trilho legítimo, fica a servidora antecitada
enquadrada na situação econômica funcional referendada acima, consoante
preceitLia a legislação.

Por fim. Publique-se o presente Ato
Administrativo em cumprimento às determinações l^ais.

Cidade de Macaúbas Bahia, em'^7 de aeíembro de 2016.

Josi^João PeT^ira
Prefeito Municipal
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Macaúb;^

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Achninistriitivo Atineiite à Gratificação
Pelo Exercício em Escola Situada eni Área Rural e Auxílio Por Deslocamento,
à Luz do Plano de Carreira e Gratificação Cargo, Remuneração e Funções
Públicas dos Servidores do Magistério do Município de Macaúbas.

Silabando pela Cartilha de Hely Lopes
Meirelies "Ato Administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa
qualidade, tenha por fim imediato adquirir,
resguardar, transferir, modiíicar, extinguir e
declarar direitos, ou impor obrigações aos
administrados ou a si própria".

Nesta senda, o Prefoito Municipal de Macaúbas,
Estado da Baiiia, "in fine" assinado, no uso de suas atribuições legais e

constitucionais, com estribo no Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal, edita
o presente Ato Administrativo de à Gratificação Pelo Exercício em Escola
Situada em Área Rural e Auxílio Por Deslocamento, para que gere os seus
jurídicos efeitos. Destarte, anui aqui e concede tal condição a Servidora Nilma
Almeida Silva, brasileira, maior, união Estável, funcionária pública, inscrita no

CPF sob 11- 148.441.168-43, residente e domiciliada na Rua Lindolfo Alves, n-
348, Alto do Cruzeiro, Cidade de Macaúbas Bahia, em consonância com o

estabelecido na Lei n- 612/2015 de 18 de agosto de 2015 e nos demais
dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Neste trilho legítimo, fica a servidora antecitada
enquadrada na situação econômica funcional referendada acima, consoante
preceitua a legislação.

Por fim. Publique-se o presente Ato
Administrativo em cumprimento às determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, eirv jsetembro de 2016.

Jo^Joáo Fêreira
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Macaúbas

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Administrativo Atinente à Alteração de
Percentuais de Diferenças Entre os Níveis, à Luz do Piano de Carreira e
Gratificação Cargo, Remuneração e Funções Públicas dos Servidores do
Magistério do Município de Macaúbas.

Siiabando pela Cartilha de Hely Lopes
Meirelles "Ato Administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa
qualidade, tenha por fim imediato adquirir,
resguardar, transferir, modificar, extinguir e
declarar direitos, ou impor obrigações aos
administrados ou a si p]'óp]'ía".

Nesta senda, o Prefeito Municipal de Macaúbas,

Estado da Bahia, "in fine" assinado, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais, com estribo no Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal, edita
o presente Ato Administrativo de à Alteração de Percentuais de Diferenças
Entre os Níveis, para que gere os seus jurídicos efeitos. Destarte, anui aqui e
concede tal condição a Servidora Rainuinda Rosa de Oliveira, brasileira, maior,
solteira, funcionária pública, inscrita no CPF sob n- 243.955.955-53, residente e
domiciliada na Rua Dr. Manoel Vitorino, s/n^, Centro, Cidade cie Macaúbas Bahia,
em consonância com o estabelecido na Lei 612/2015 de 18 de agosto de
2015 e nos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Neste tiálho legítimo, fica a servidora antecitada
enquadrada na situação econômica funciona! i'eferendada acima, consoante
preceitua a legislação.

Por fim. Publique-se o presente Ato

Administrativo em cumprimento às determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, q etembro de 2016.

Jose JoãoFereira
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Macaúbas

Màcaúbas
ATO ADMINISTRATIVO

Ato Aclmi!ii.st!'ativo Atineiite à Alteração de
Percentuais de Diferenças Entre os Níveis, à Luz do Plano de Carreira e
Gratificação Cargo, Remuneração e Funções Públicas dos Servidores do
Magistério do Município de Macaúbas.

Sítabando pela Cartilha de Hely Lopes
Meirelles "Ato Administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa
qualidade, tenha por fim imediato adquirir,
resguardai', transferir, modificar, extinguir e
declarar direitos, ou impor obrigações aos
administrados ou a si própria".

Nesta senda, o Prefeito Municipal de Macaúbas,
Estado da Bahia, "in fine" assinado, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais, com estribo no Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal, edita
o presente Ato Administrativo de à Alteração de Percentuais de Diferenças
Entre os Níveis, para que gere os seus jurídicos efeitos, Destarte, anui aqui o
concede tal condição a Servidora Sandra Lisete Nunes Sousa, brasileira, maior,
casada, funcionária pública, inscrita no CPF sob n- 6S6.B80.775-04, residente o
domiciliada na Rua Castro Alves, n- 68, Centro, Cidade de Macaúbas Bahia, em

consonância com o estabelecido na Lei n^^ 612/2015 de 18 de agosto de 2015 e
nos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Neste trilho legítimo, fica a servidora antecitada
enquadrada na situação econômica funcional referendada acima, consoante
preceitua a legislação.

Por iím, Publique-se o presente Ato
Administrativo em cumprimento às determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, ení i setembro de 2016.

/oro)o(wTéreira
Pi'efeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Macaúbas

MacBÚb^

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Administrativo Atinente à Alteração de
Percentuais de Diferenças Entre os Níveis e Gratificação Feio Estímulo às
Atividades do Classe, à Luz do Plano de Carreira e Gratificação Cargo,
Remuneração e runções Públicas dos Servidores do Magistério do
Município de Macaúbas.

Silabando pela Cartilha de Hely Lopes
Meirelles "Ato Administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa
qualidade, tenha por fim imediato adquirir,
resguardar, transferir, modificar, extinguir e
declarar direitos, ou impor obrigações aos
administrados ou a si pi'ópria".

Nesta scnda, o Prefeito Municipal de Macaúbas,
Estado da Bahia, "in fine" assinado, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais, com estribo no Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal, edita
o presente Ato Administrativo de à Alteração de Percentuais de Diferenças
Entre os Níveis e Gratificação Pelo Estímulo às Atividades de Classe, para que
gere os seus jurídicos efeitos, Destarte, anui aqui e concede tal condição a
Servidora Silene Macedo Silva, brasileira, maior, casada, funcionária pública,
inscrita no CPF sob n- 983.028.845-5S, residente e domiciliada na Travessa

Castro Alves, n^ 59, Centro, Cidade de Macaúbas Bahia, em consonância com o

estabelecido na Lei n- 612/2015 de 18 de agosto de 2015 e nos demais
dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Neste trilho legítimo, fica a servidora antecitada
enquadrada na situação econômica funcional refei'endada acima, consoante
preceitua a legislação.

Por fim, Publique-se o presente Ato
Administrativo em cumprimento às determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, e4H-27Tfê^etembro de 2016.

jo^lfjoaoTereira
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Macaúbas

MàcaiJbas
ATO ADMINISTRATIVO

Ato Administrativo Atinente à Gratificação
Pelo Estímulo às Atividades de Classe, à Luz do Plano de Carreira e

Gratificação Cargo, Remuneração e Funções Públicas dos Servidores do
Magistério do Município de Macaúbas.

Silabando pela Cartilha de Hely Lopes
Meirelles "Ato Administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa
qualidade, tenha por fim imediato adquirir,
i*esguardar, transferir, modificar, extinguir e
declarar direitos, ou impor obrigações aos
administrados ou a si própria".

Nesta senda, o Prefeito MLinicipal de Macaúbas,
Estado da Bahia, "in fine" assinado, no uso do suas atribuições legais e
constitucionais, com estribo no Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal, edita
o presente Ato Administrativo de Gratificação Pelo Estímulo às Atividades de
Classe, para que gere os seus jurídicos efeitos. Destarte, anui aqui e concede tai
condição a Servidora Vanilza Bonifim do Rêgo, brasileira, maior, funcionária
pública, inscrita no CPF sob n- 992.166.395-04, residente e domiciliada na Rua
Castro Alves, n- 55, Centro, Cidade de Macaúbas Bahia, em consonância com o

estabelecido na Lei n^ 612/2015 de 18 de agosto de 2015 e nos demais
dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Neste tiálho legítimo, fica a sei"vidora antecitada
enquadrada na situação econômica funcional referendada acima, consoante
preceitua a legislação.

Por fim. Publique-se o presente Ato
Administrativo em cumprimento às determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, em 27 de setembi'ü de 2016.

JosjfJoârrF^-eira
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Macaúbas

Macaúbas

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Administrativo Atinente à Gratificação
Pelo Estímulo às Atividades de Classe, à Lirz do Plano de Carreira e

Gratificação Cargo, Remuneração e Funções Públicas dos Servidores do
Magistério do Município de Macaúbas.

Silabando pela Cartilha de Hely Lopes
Meirelles "Ato Administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa
qualidacie, tenha poi' fim imediato adquirir,
resguardar, transferir, modificar, extinguir e
declarar direitos, ou impor obrigações aos
administrados ou a sl própria".

Nesta sentia, o Prefeito Municipal de Macaúbas,
Estado da Bahia, "in fine" assinado, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais, com estribo no Parecer jurídico da Procuradoria Municipal, edita
o presente Ato Administrativo de Gratificação Pelo Estímulo às Atividades de
Classe, para que gere os seus ju!"íclicos efeitos. Destarte, anui aqui e concede tal
condição a Servidora Veronilda Rosa da Silva Souza, brasileira, maior, casada,
funcionária pública, inscrita no CPF sob n- 915.0S8.525-87, residente e
domiciliada no Povoado de Santa Terezinha, Zona Rural, Município de Macaúbas
Bahia, em consonância com o estabelecido na Lei n- 612/2015 de 18 de agosto
de 2015 e nos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Neste trilho legítimo, fica a servidora antecitada
enquadrada na situação econômica funcional refeixuuiada acima, consoante
preceitua n legislação.

Por fim, Publique-se o presente Ato
Administrativo em cumprimento às determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, em 27 de setembro de 2016.

jos^oão Pereira
Ihxfeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Macaúbas

MacBÚbas

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Administrativo Atinente à Alteração de
Percentuais de Diferenças Entre os Níveis, Gratificação Pelo Estímulo às
Atividades de Classe, Gratificação Pelo Exercício em Escola Situada em Área
Rural 6 Auxílio Por Deslocamento, à Luz do Plano de Carreira e Gratificação
Cargo, Remuneração e Funções Públicas dos Servidores do Magistério do
Município de Macaúbas.

Silabando pela Cartilha de Hely Lopes
Meirelles "Ato Administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da

Administração Pública que, agindo nessa
qualidade, tenha por fim imediato adquirir,
resguardar, transferir, modificar, extinguir e
declarar direitos, ou impor obrigações aos
administrados ou a si própiãa".

Nesta senda, o Prefeito Municipal de Macaúbas,
Estado da Bahia, "in fine" assínatio, no uso de suas atribuições legais e

constitucionais, com estribo no Parecer jurídico da Procuradoria Municipal, edita
o presente Ato Administrativo de à Alteração de Percentuais de Diferenças
Entre os Níveis, Gratificação Pelo Estímulo às Atividades de Classe,
Gratificação Pelo Exercício em Escola Situada em Área Rural e Auxílio Por
Deslocamento, para que gei'e os seus jui"ídicos efeitos. DesCai'te, anui aqui e
concede tal condição a Servidora Zoraide Costa Figueiredo Sousa, brasileira,
maior, casada, funcionária pública, inscrita no CPF sob n- 439.7B3.045-20,
residente e domiciliada na Rua josé Aurélio P. Filho, s/n-, Cidade de Macaúbas
Bahia, em consonância com o estabelecido na Lei n- 612/2015 de 18 de agosto
de 2015 e nus demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Neste trilho legítimo, fica a .servidora antecitada
enquadrada na situação econômica funcional referendada acima, consoante
preceitua a legislação.

Por fim. Publique-se o presente Ato
Administrativo em cumprimento às determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, i i 27 fie setembro de 2016.

Josp Joâd~Pereira
Pi-eíéilo Municipal
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Prefeitura Municipal de Macaúbas

Macaúbas

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Adniinistiativo Atiiiente a Alteração de

Percentuais de Diferenças Entre os Níveis, Gratificação Pelo Estímulo às
Atividades de Classe e Auxílio Por Deslocamento, à luz do Plano de Carreira,

Cargo, Remuneração e Funções Públicas dos Servidores do Magistério do
Município de Macaúbas.

Silabaiido pela Cartilha de Hely Lopes
Meirelles "Ato administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa
qualidade, tenha por fim imediato adquirir,
resguardar, transferir, modificar, extinguir e

declarar direitos, ou impor obrigações aos
administrados ou a si ps opria".

Nesta sonda, o Prefeito Municipal de Macaúbas,

Estado da Baiiia, "in fine" assinado, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais, com estribo no Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal, edita
o presente Ato Administrativo do Alteração de Percentuais de Diferenças
Entre os Níveis, Gratificação Pelo Estímulo às Atividades de Classe e Auxílio
Por Deslocamento, para que gere os seus jurídicos efeitos. Destarte, anui aqui e
concede tal condição ao Servidor Vaidemir Rego Cruz, brasileiro, maior, casado,
funcionário público, inscrito no CPF sob n- U36.355.135-2Ü, residente e
domiciliado na Rua Afrânio de Sousa Borges. Alto do Cruzeiro, s/n". Bairro Parque
Bela Vista, Cidade de Macaúbas Bahia, em consonância com o estabelecido na Lei

n- 612/2015 de 18 de agosto de 2015 e nos demais dispositivos legais
aplicáveis à espécie.

Neste trilho legítimo, fica o servidor antecitado
enquadrado na situação econômica funcionai referendada acima, consoante
preceitua a legislação.

Por fim. Publique-se o presente Ato
Administrativo em cumprimento às determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, enf^ d^etembro de 2016.

77/
jos^oairPisfeira
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Macaúbas

MacBÚbas

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Administrativo Atinente a Alteração de

Percentuais de Diferença entre os Níveis e Gratificação pelo Estímulo às
Atividades de Classe, à Luz do Plano de Carreira e Gratificação Cargo,

Remuneração e Funções Públicas dos Servidores do Magistério do
Município de Macaúbas.

Silabando pela Cartilha de Hely Lopes
Meirelles "Ato Administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa
qualidade, tenha por fím imediato adquirir,
resguardar, transferir, modificar, extinguir e
declarar direitos, ou impor obrigações aos
administrados ou a si própria".

Nesta seiida, o Prefeito Municipal de Macaúbas,
Estado da Bahia, "in fine" assinado, no uso de suas atribuições legais e

constitucionais, com estribo no Pai^ecer Jurídico da Procuradoria Municipal, edita
o presente Ato Administrativo de Alteração de Pei'centuais de Diferença entre
os Níveis e Gratificação pelo Estímulo às Atividades de Ciasse, para que gere
os seus jurídicos efeitos. Destarte, anui aqui e concede tal condição a Servidora
Arabela Cristina Oliveira Pereira, brasileira, maior, solteira, funcionária

pública, inscrita no CPF sob n- 787.392685-00, residente e domiciliada na Rua Zé
Governo, s/n-. Centro, Cidade de Macaúbas Bahia, em consonância com o
estabelecido na Lei n^ 612/2015 de 18 de agosto de 2015 e nos demais
dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Neste trilho legítimo, fica a sei'vidüra antecitada
enquadrada na situação econômica funcional referendada acima, consoante
preceitua a legislação.

Por fim. Publique-se o p!"esente Ato

Administrativo em cumprimento às determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, eryí 'embro de 2016.

foao Fetxira

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Macaúbas

MacBÚbas

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Administrativo Atinentc a Gratificação
pelo Estímulo às Atividades de Classe, à Luz do Plano de Carreira e
Gratificação Cargo, Remuneração e Funções Públicas dos Servidores do
Magistério do Município de Macaúbas.

Sílabando pela Cartilha de Hely Lopes
Meirelles "Ato Administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa
qualidade, tenha por fim imediato adquirir,
resguardar, transferir, modificar, extinguir e
declarar direitos, ou impor obrigações aos
administrados ou a si própria".

Nesta sencla, o Prefeito Municipal de Macaúbas,
Estado da Bahia, "in fine" assinado, no uso de suas atribuições legais e

constitucionais, com cstribo no Parecer jurídico da Procuradoria Municipal, edita
o presente Ato Administrativo de a Gratificação pelo Estímulo às Atividades de
Classe, para que gere os seus jurídicos efeitos. Destarte, anui ac]ui e concede tal
condição a Servidoi"a Aura Pereira de Oliveira Santana, brasileira, maior,
casada, funcionária pública, inscrita no CPF sob n- 289.214,455-87, residente e
domiciliada no Distrito de Lagoa Clara, Zona Rural, Município de Macaúbas Bahia,
em consonância com o estabelecido na Lei n- 612/2015 de 18 de agosto de
2015 e nos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Neste trilho legítimo, fica a servidora antecitada
enquadrada na situação econômica funcional referendada acima, consoante
preceitua a legislação.

Por fim, Publique-se o presente Ato
Administrativo em cumprimento às determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia„,em'7'7 de~s^tembro de 2016.

foao Fereira

feito Municipal
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Prefeitura Municipal de Macaúbas

Macaúbas

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Administrativo Atinente a Alteração de

Percentuais de Diferenças Entre os Níveis e Gratificação Pelo Estímulo às
Atividades de Classe, à Luz do Plano de Carreira e Gratificação Cargo,

Remuneração e Funções Públicas dos Servidores do Magistério do
Município de Macaúbas.

Silabando pela Cartilha de Hely Lopes

Meirelles "Ato Administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa
qualidade, tenha por fim imediato adquirir,
resguai*dai*, transferir, modificar, extinguir e
declarar direitos, ou impor obrigações aos
administrados ou a si própria".

Nesta senda, o Prefeito Municipal de Macaúbas,
Estado da Bahia, "in fine" assinado, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais, com estribo no Parecer jurídico da Procuradoria Municipal, edita
o presente Ato Administrativo de Alteração de Percentuais de Diferenças
Entre os Níveis e Gratificação Pelo Estímulo às Atividades do Classe, para que
gere os seus jurídicos efeitos. Destarte, anui aqui c concede tal condição a
Servidora Camila Cristina Oliveira Santos Roque, brasileira, maior, casada,
funcionária pública, inscrita no CFF sob n- 016.467.825-50, residente e
domiciliada à Trave.ssa loão Rufino, s/n-. Cidade de Boquira Bahia, em
consonância com o estabelecido na Lei n- 612/2015 de 18 de agosto de 2015 e
nos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Neste trilho legítimo, fica a servidora antecitada
enquadrada na situação econômica funcional referendada acima, consoante
preceitua a legislação.

Por fim. Publique-se o presente Ato
Administrativo em cumprimento às determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, em Z8 dõ^'tembro de 2016.

r

mú

Prefeito Municipal

Praça Imaculada Conceição  | 1250 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

801D950FD825347735560ED8AD6CEF3C

quarta-feira, 19 de outubro de 2016  |  Ano IV - Edição nº 00558 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 032

Prefeitura Municipal de Macaúbas



quarta-feira, 19 de outubro de 2016  |  Ano IV - Edição nº 00558 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 033

Prefeitura Municipal de Macaúbas

MacBÚbas

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Adiniiiistrativo Atlnente a Alteração de
Percentuais de Diferença entre os Níveis, Gratificação pelo Estímulo às
Atividades de Classe e Gratificação pelo Exercício em Escola Situada em
Área Rural, à Luz do Plano de Carreira e Gratificação Cargo, Remuneração e
Funções Públicas dos Servidores do Magistério do Município de Macaúbas.

Silabando pela Cartilha de Hely Lopes
Meirelles "Ato Administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa
qualidade, tenha por fim imediato adquirir,
resguartlaj', tj^ansferir, modificar, extinguir e
declarar direitos, ou impor obrigações aos

administrados ou a si própria".

Nesta seiuta, o Prefeito Municipal de Macaúbas,
Estado da Bahia, "in fine" assinado, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais, com estribo no Parecer jurídico da Procuradoiia Municipal, edita
o presente Ato Administrativo de Alteração de Percentuais de Diferença entre
os Níveis, Gratificação pelo Estímulo às Atividades de Classe e Gi*atificação
pelo Exercício em Escola Situada em Área Rural, para que gere os seus
jurídicos efeitos. Destarte, anui ac)ui e concede tal condição a Servidora Carmem
Silva Régo Rodrigues, brasileira, maior, casada, funcionária pública, inscrita no
CPF sob n- 999.901.055-53, residente e domiciliada na Rua josé Guedes, s/n-,
Cidade de Macaúbas Bahia, em consonância com o estabelecido na Lei n-

612/2015 de 18 de agosto de 2015 e no.s demais dispositivos legais
aplicáveis à espécie.

Neste trilho legítimo, fica a servidora antecitada
enquadrada na situação econômica funcional referendada acima, consoante
preceitua a legislação.

Por fim. Publique-se o presente Ato
Administrativo em cumprimento às determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, cn rembro de 2016.

wr€4^ra

PTefeito Municipal
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MacBÚbas

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Administrativo Atinente a Gratificação

pelo Estímulo às Atividades de Classe, Gratificação pelo Exercício em Escola
Situada em Área Rural e Auxílio por Deslocamento, à Luz do Plano de
Carreira e Gratificação Cargo, Remuneração e Funções Públicas dos
Servidores do Magistério do Município de Macaúbas.

Silabaiulo pela Cartilha de Hely Lopes
Meireiles "Ato Administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da
Administi'açào Pública que, agindo nessa
qualidaile, tenha por fim imediato adquirir,
resguardar, transferir, modificar, extinguir e
declarar direitos, ou impor obrigações aos
administrados ou a si própria".

Nesta senda, o Prefeito Municipal de Macaúbas,
Estado da Baliia, "in fine" assinado, no uso de suas ati"ibuições legais o
constitucionais, com estribo no Parecer jurídico da Procuradoria Municipal, edita
o presente Ato Administrativo de Gratificação pelo Estímulo às Atividades de
Classe, Gratificação pelo Exercício em Escola Situada em Área Rural e
Auxílio por Deslocamento, para que gere os seus jurídicos efeitos. Destarte,
anui aqui e concede tal condição a Servidora Cássia Santos Silva, brasileira,
maior, solteira, funcionária pública, inscrita no CPF sob n- 600,448.455-53,
residente e domiciliada na Rua Castro Alves, s/ns. Cidade de Macaúbas Bahia, em
consonância com o estabelecido na Lei n- 612/2015 de 18 de agosto de 2015 e
nos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Neste trilho legítimo, fica a servidora antecitada
enquadrada na situação econômica funcional referendada acima, consoante
preceitua a legislação.

Por fim, Publique-se o presente Ato
Administrativo em cumprimento às determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, em(^de s^embro de 2016.

•C'}ão Pereira

Prefêito Municipal
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Mácaúb^

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Administrativo Atineiite a Alteração de
Percentuais de Diferenças Entre os Níveis, Gratificação Pelo Estímulo às
Atividades de Classe, à Luz do Plano de Carreira e Gratificação Cargo,
Remuneração e Funções Públicas dos Servidores do Magistério do
Município de Macaúbas.

Silabando pela Cartilha de Hely Lopes
Meirelles "Ato Administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da

Administração Pública que, agindo nessa
qualidaile, tenha por fim imediato adquirir,
resguardar, transferir, modificar, extinguir e
declarar direitos, ou impor obrigações aos
administrados ou a si própria".

Nesta senda, o Prefeito Municipal de Macaúbas,
Estado da Bahia, "in fine" assinado, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais, com estribo no Parecer ]ui"ídico da Procuradoria Municipal, edita
o presente Ato Administrativo de Alteração de Percentuais de Diferenças

Entre os Níveis, Gratificação Pelo Estímulo às Atividades de Classe, para que
gere os seus jurídicos efeitos. Destarte, anui aqui e concede tal condição a
Servidora Conceição Custódia dos Santos Souza, brasileira, maior, casada,

funcionária pública, inscrita no CPF sob n- 923.835.135-04, residente e
domiciliada no Distrito de Lagoa Clara, Município de Macaúbas Bahia, em
consonância com o estabelecido na Lei n- 612/2015 de 18 de agosto de 2015 e
nos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Neste trilho legítimo, fica a servitiora antecitada
enquadrada na situação econômica funcional referendada acima, consoante
preceitLia a legislação.

Por fim. Publique-se o presente Ato
Administrativo em cumprimento às determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, ei> tembro de 2016.

íjo fereira

ito Municipal

Pf.a. IrnaailaclLi Cijrictíirr.io. l.' n;

w.acaubas S-v, Cff: -u. "■
Ftine/Fíi»; i;;, 1 i . .lí. i
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í

Macaúbas

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Administrativo Atinente a Alteração de

Percentuais de Diferenças Entre os Níveis e Gratificação Pelo Estímulo ãs
Atividades de Classe, à Luz do Plano de Carreira e Gratificação Cargo,

Remuneração e Funções Públicas dos Servidores do Magistério do
Município de Macaúbas.

Silabando pela Cartilha de Hely Lopes
Meirclles "Ato Administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa
qualidade, tenha por fim imediato adquirir,
resguardar, transferir, modificar, extinguir e
declarar direitos, ou impor obrigações aos

administrados ou a si própria".

Nesta sonda, o Prefeito Municipai de Macaúbas,
Estado da Bahia, "in fine" assinado, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais, com estribo no Parecer jurídico da Procuradoria Municipal, edita

o presente Ato Administrativo de Alteração de Percentuais de Diferenças
Entre os Níveis e Gratificação Pelo Estímulo às Atividades de Classe, para que
gere os seus jurídicos efeitos. Destarte, anui aqui e conceile tal condição a
Servidora Delza Aparecida dos Santos Sousa, brasileira, maior, casada,
funcionária pública, inscrita no CPF sob n- (->37.492.895-49, residente e
domiciliada na Rua dos Ex. Combatentes, s/n-. Alto da Santa Cruz, Cidade de
Macaúbas Bahia, em consonância com o estabelecido na Lei n^ 612/2015 de 18

de agosto de 2015 e nos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.
Neste trilho legítimo, fica a servidora antecitada

enquadrada na situação econômica funcionai referendada acima, consoante
preceitua a legislação.

Por fim. Publique-se o presente Ato

Administrativo em cumprimento às determinações legai.s.

Cidade de Macaúbas Bahia, em 28^ Aembro de 2016.

Jõs^oão Pereira
Prereito Municipal
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MacBÚbas

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Administrativo Atinente a Alteração de

Percentuais de Diferenças Entre os Níveis e Gratificação Pelo Estímulo às
Atividades de Classe, à Luz do Plano de Carreira e Gratificação Cargo,
Remuneração e Funções Públicas dos Servidores do Magistério do
Município de Macaúbas.

Silabando pela Cartilha de Hely Lopes
Meirelles "Ato Administrativo é toda

manifestação unilateral de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa
qualidade, tenha por fim imediato adquirir,
resguardar, ti'ansferir, modificar, extinguir e
declarar direitos, ou ijnpor obrigações aos
administrados ou a si própria".

Nesta senda, o Prefeito Municipai de Macaúbas,
Estado da Bahia, "in fine" assinado, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais, com estribo no Parecer Jurídico da Procuradoiin Municipal, edita

o presente Ato Administrativo de Alteração de Percentuais de Diferenças
Entre os Níveis e Gratificação Pelo Estímulo às Atividades de Classe, para que
gere os seus jurídicos efeitos. Destarte, anui aqui e concede tal condição a
Servidora Edivânia Miranda Oliveira Mendes, brasileira, maior, casada,

funcionária pública, inscrita no CPF sob n- 033.387.745-99, residente e
domiciliada na Rua Liobínio Coimbra, s/n^, Cidade de Ibipilanga Bahia, em
consonância com o estabelecido na Lei n- 612/2015 de 18 de agosto de 2015 e
nos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Neste trillio legítimo, fica a servidora antecitada
enquadrada na situação econômica funcionai referendada acima, consoante
preceitua a legislação.

Por lim, Publi(]ue-se o presente Ato
Administrativo em cumprimento às determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, em 28-de-setembro de 2016.

?0fl0 rêreira

Pi-efeito Municipal
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Resolução

Maoubas
Nosu 9cnU. rtossQ nalof palHnArdo.

(ONSELliO MUNICIPAL DE SAÚDE
Scúde é um direito de todos

%L\L.\ttL\:< a\)u.\

Resolução do Conselho Municipal de Saúde de Macaúbas/BA n" 08 de 13

de Outubro de 2016.

Dispõe Sobre a Deliberação do Plano Municipal de Saúde 2014-2017.

0 Conselho Municipal de Saúde de Macaúbas, no uso de suas atribuições e Considerando:

1 - Lei Federal n** 8.142 de 28 de dezembro de 1990.

II - Lei complementar n" 141/2012

III-Resolução 453/2012

tV - Lei Municipal n" 543/2012 bem como prerrogativas regimentais e em consonância às deliberações do

plenário em Reunião Extraordinária realizada em 13 de Outubro de 2016.

F^SOLVE:

Art. 1® Aprovar o Plano Municipal de Saúde 2014-2017, após terem sido sanadas algumas deficiências de

conteúdo apontadas por este Conselho.

Art. 2® Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, fica revogadas as disposições

em contrário.

Macaúbas/BA, 17 de Outubro de 2016.

Lírian Cona

Presidente do Conselho Municipal

Oliveira

d^aúde de Macaúbas.
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